
3

302

2037

339039 497,00R$                      

6

601

2060

319004 4.100,00R$                   

7

701

2070

319013 2.100,00R$                   

319004 4.500,00R$                   

339046 1.000,00R$                   

319011 18.000,00R$                 

319008 869,65R$                      

319113 400,00R$                      

2072

319004 13.000,00R$                 

319113 2.000,00R$                   

319011 27.000,00R$                 

319113 2.000,00R$                   

319004 11.000,00R$                 

PROJ/ATIV. - ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA

- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (303)

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (330)

- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (313)

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (329)

- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (306)

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

PROJ/ATIV. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (276)

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL

PROJ/ATIV. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (158)

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 259.066,65
(DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, SESSENTA E
SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 259.066,65 (Duzentos e

cinquenta e nove mil, sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) no Orçamento do Município para o

Exercício de 2018, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2742, de 16 de novembro de 2017, conforme segue:

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (274)

PROJETO DE LEI N° 057 DE 23 DE MAIO DE 2018

- OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (272)

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (282)

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E DESPORTO

PROJ/ATIV. - EVENTOS E PREMIAÇÕES DESPORTIVAS

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (100)

- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (270)

- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (295)

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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319113 6.000,00R$                   

339046 2.900,00R$                   

319004 6.000,00R$                   

319011 14.000,00R$                 

2700

319004 90.000,00R$                 

319113 8.000,00R$                   

2701

319113 2.500,00R$                   

319011 15.278,02R$                 

319008 2.000,00R$                   

319011 11.721,98R$                 

339046 2.000,00R$                   

2702

319113 2.000,00R$                   

319011 10.000,00R$                 

9

902

2098

319008 200,00R$                      

259.066,65R$               

3

301

2030

339030 35.000,00R$                 

4

401

2040

339039 20.000,00R$                 

6

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Art. 2º O crédito suplementar será coberto pela redução das seguintes dotações orçamentárias, pelo
excesso de arrecadação e pelo superávit financeiro como seguem:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PROJ/ATIV. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (113)

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

- MATERIAL DE CONSUMO (39)

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJ/ATIV. - CONSELHO TUTELAR

- OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (663)

PROJ/ATIV. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL E PRONTO
ATENDIMENTO

- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (386)

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (410)

PROJ/ATIV. - SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (468)

- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (456)

- OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS (453)

- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (456)

- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (486)

PROJ/ATIV. - CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (507)

- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (499)

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (331)

- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (355)

- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (305)

- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (312)

Total

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PROJ/ATIV. - MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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601

2060

339014 4.100,00R$                   

7

701

2070

339039 3.500,00R$                   

2072

339033 2.000,00R$                   

319013 9.000,00R$                   

339046 15.000,00R$                 

339047 2.000,00R$                   

2700

339047 10.000,00R$                 

339033 3.000,00R$                   

339046 50.000,00R$                 

2701

339039 6.320,95R$                   

339033 2.325,00R$                   

339030 9.257,07R$                   

339036 3.875,00R$                   

8

801

2083

339030 7.597,00R$                   

339039 10.000,00R$                 

9

901

2093

339036 15.000,00R$                 

s 11.721,98R$                 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PROJ/ATIV. - CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS

- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (423)

- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (437)

PROJ/ATIV. - SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (483)

- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (477)

- MATERIAL DE CONSUMO (474)

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (480)

ÓRGÃO: SEC. MUNIC. DE AGRICULT. DESENV. ECON. E MEIO AMB.

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJ/ATIV. - INCENTIVO À PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, AOS
LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS E AO BEM ESTAR ANIMAL

- MATERIAL DE CONSUMO (549)

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (550)

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (293)

PROJ/ATIV. - ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA

- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (342)

- OBRIGAÇÕES PATRONAIS (318)

- AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (353)

- OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (357)

PROJ/ATIV. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL E PRONTO
ATENDIMENTO

- OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (441)

UNIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL

PROJ/ATIV. - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

- DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL (165)

- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (611)

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO: (4170)
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s 23.369,65R$                 

16.000,00R$                 

259.066,65R$               

                                                                                                     

                 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Total

                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

___________________________________ _______________________________

Marta Helena Lenz

Secretária Municipal da Fazenda

VICTOR DOELER

Prefeito Municipal

_______________________________________

Secretária Municipal da Administração

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO: (4011)

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (4011)

Procurador Municipal

Arthur Sergio H. FilhoSilvana Tassinari Taschetto
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‒

‒

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa atender majotariamente as despesas com a folha de pagamento da área da
saúde devido a grande oscilação da vinda desses recursos

PROJETO DE LEI N° 057 DE 23 DE MAIO DE 2018

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o "Projeto de Lei n° 057 de 23 de maio de 2018, que “AUTORIZA
A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO
DE 2018 NO VALOR DE R$ 259.066,65 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, SESSENTA E SEIS REAIS E
SESSENTA E CINCO CENTAVOS) E DÁ PROVIDÊNCIAS."

A matéria objeto do presente PL atende à necessidade de adequação do orçamento, estando explicitadas as razões

que ensejam a propositiva  e fazem parte integrante, deste PL para todos os fins.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Este Projeto de Lei é Suplementar, não cria elementos de despesa diferentes aos que já foram autorizados
na Lei de Orçamento

Victor Doeler
Prefeito Municipal

______________________________________________

Assim, tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta
Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal. Colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda e as demais à disposição
para esclarecimentos acerca da matéria.

Inclusive, solicitamos a apreciação do presente PL em REGIME DE URGÊNCIA, a qual solicitamos a tramitação desta
matéria, já que maiores delongas no processo legislativo pode refletir em perda qualitativa do objeto que se propôe
este PL.

saúde devido a grande oscilação da vinda desses recursos
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